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INDICA ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Educação,  Esporte  e  Lazer,  com  cópia  ao
Excelentíssimo  Senhor  Secretário-Chefe  da
Casa Civil, a necessidade de apoio ao Projeto de
Judô,  através  da  aquisição  de  materiais
esportivos, no Bairro Jardim União, na Capital.

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação, Esporte e Lazer, com cópia do Chefe da Casa
Civil, a necessidade de apoio ao Projeto de Judô, através da aquisição de materiais esportivos, no Bairro
Jardim União, na Capital.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, diante do pleito
recebido na sexta edição do Sábado Social, pelo senhor Aldenor Alves Rocha, Coordenador do Projeto de
Judô, por meio do qual aponto e INDICO a necessidade de apoio ao projeto através da aquisição de
materiais esportivos, no Bairro Jardim União, na Capital

JUSTIFICATIVA

Esta propositura se dá diante do pleito recebido na sexta edição do Sábado Social, formulado por ALDENOR
ALVES DA ROCHA, COORDENADOR DO PROJETO DE JUDÔ, uma importante liderança da comunidade
que participou do evento.

Diante disso, ponderou-se a necessidade de apoiar este valioso projeto.

Com o crescimento das desigualdades sociais, os problemas nas diversas comunidades periféricas do Brasil
tornaram-se mais visíveis. A exposição e a amplitude desses problemas revelam as comunidades
socialmente vulneráveis, o que abre uma grande oportunidade para o surgimento de inúmeros projetos
sociais. Projetos que, de uma forma geral, objetivam eliminar ou diminuir tais problemas por meio de
atividades musicais, artísticas e esportivas.

Diante a precariedade nos direitos básicos de alimentação, educação e saúde a atual situação dos jovens
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brasileiros carentes que não possuem o direito de escolher se irão ou não ser fisicamente ativo. Sabemos da
importância da qualidade de vida na rotina das crianças, na qual será influenciada na vida adulta, bem como
a relação do esporte com a qualidade de vida. Na prática esportiva visualizamos o papel do lúdico na
atividade com contribuição na criatividade, e a competição. A prática de esporte tende a trazer inúmeros
benefícios, além do mental e físico. Tende a trazer aprendizados de moralidade, cidadania, disciplina,
educação, saúde, além de acrescentar no âmbito de lazer com momentos de prazer.

No âmbito educacional, visualizamos algumas dificuldades na prática de atividade física nas escolas públicas,
entre elas a baixa participação dos jovens nas aulas práticas de educação física, tendo assim reflexo
negativo na vida adulta.

O esporte é entendido como direito das crianças, e isso não é visto na prática. Para melhorar esse quadro é
preciso rever os programas de seleção que incluem esses jovens carentes no âmbito esportivo, e reavaliar
as dificuldades na gestão e execução desses projetos para obter melhores resultados.

O quadro atual é que o Estado não oferece o suporte necessário e não atende a demanda populacional. Se
tratando dos jovens de risco, a preocupação é ainda maior, uma vez que as chances de se deparar com a
criminalidade aumentam. As necessidades dos jovens de periferia, em sua maioria serão superadas se
forem entendidas em âmbito real e presente, somente dessa forma prática, obteremos resultados eficazes e
satisfatórios.

Os projetos sociais têm desempenhado um papel de suma importância na sociedade atual, sendo relevantes
para muitas comunidades e muitas ocupando o papel de única forma de acesso aos direitos universais para
este público, direitos como educação, lazer, alimentação e muitos outros.

Muitos projetos buscam contemplar direitos de desenvolvimento pessoal e social, integridade física,
psicológica e moral por intermédio da diminuição da ociosidade e consequentemente a diminuição do risco
social proporcionando momentos para aprendizagens fundamentais, capacidade para o trabalho em grupo,
discussão de normas da sociedade e aspectos ideais para o convívio social.

Os projetos esportivos têm como um dos principais objetivos a detecção de talentos esportivos ou mesmo o
desenvolvimento ou massificação de uma determinada modalidade esportiva e que no caso presente é o
Judô.

As cidades de Cuiabá e Várzea Grande juntas registram uma população de aproximadamente 856.706 mil
habitantes, dentre os quais mais de 53,57% da população de Cuiabá e 62,29% da população declararam
para o censo do IBGE (2010) ter renda per capita de até dois salários mínimos.

Os serviços públicos básicos oferecidos a população de saúde e educação em sua maioria cumprem um
atendimento de segunda a sexta-feira, para a população que possui emprego fixo, em muitos casos para
usufruir de um atendimento público necessita faltar o dia de trabalho ou atrasar-se, ainda assim carecem por
esperar meses a fio para atendimento.

Pouco se é discutido com as lideranças comunitárias acerca de políticas públicas voltadas a juventude, aos
idosos, as crianças e principalmente a preservação do meio ambiente.

Vivemos em uma era digital onde a população tem acesso a informações dinâmicas e precisas, mas o que
veem na pratica é um distanciamento do poder público no sentido de atender as demandas existentes nas
comunidades.

Diante de tais situações o Projeto Sábado Social justifica-se da necessidade iminente em atender-se as
demandas existentes voltadas a preservação do meio ambiente, serviços de saúde preventiva, lazer e
desenvolvimento humano nos bairros periféricos de Cuiabá e Várzea Grande.

Moradores dos bairros Jardim Vitória, Três Poderes, Residencial Milton Figueiredo, Paraiso I e II, Jardim
União, entre outros, apresentaram suas principais demandas ao deputado estadual Guilherme Maluf (PSDB)
e demais autoridades presentes na sexta edição do projeto “Sábado Social”.
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O intuito dessa reunião é promover o contato da população com a classe política, por isso reunimos em um
só lugar representantes da Assembleia Legislativa, Câmara Municipal e Prefeitura de Cuiabá, sem levar em
conta bandeiras partidárias.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

 

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 04 de Dezembro de 2017

 

Guilherme Maluf
Deputado Estadual
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